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 ESTADO DO MARANHÃO  

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO 

 

DECRETO Nº 07/2021 
DISPÕE SOBRE O HORÁRIO DE 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO NA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA 
DO MARANHÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
A Excelentíssima Senhora LUIZA COUTINHO MACEDO, Prefeita Municipal de Feira 
Nova do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO a necessidade da continuidade da prevenção em razão da 
pandemia da 
Covid-19 em nosso Município; 
CONSIDERANDO que recentemente o STF confirmou competência concorrente de 
Estados, 
Distrito Federal, Municípios e União em ações para combater a pandemia da covid-
19; e 
CONSIDERANDO o necessário afastamento social e para dar mais segurança não 
só aos 
Funcionários como também ao público em geral; 
RESOLVE: 
Art. 1º Determinar que o horário de atendimento ao público na sede da Prefeitura 
Municipal 
Será no período das 08:00 às 12:00 horas da manhã de segunda a sexta feira, exceto 
em feriados 
Municipais e/ou ferais. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A Prefeitura continuará funcionando das 14:00 às 17:00 horas, de 
segunda a 
Sexta feira, exceto em feriados municipais, estaduais e/ou federais, somente com os 
servidores em 
Expediente interno. 
Art. 3º As demais Secretarias e seus departamentos continuaram atendendo 
normalmente o 
Público de segunda a sexta feira, das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 
horas, de 
Segunda a sexta feira, exceto nos dias de feriados municipais e/ou federais e 
observados os 
Serviços de caráter essenciais e permanentes. 
Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Feira Nova do Maranhão, em 19 de fevereiro de 
2021. 

LUIZA COUTINHO MACEDO 
Prefeita Municipal 
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